
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
SEMAP – SECRETARIA MUNICIPAL DE  
ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS   

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 

EQUIPAMENTO(S) PERMANENTE(S) 

 

Uso / atividade:___________________________________________________ 

 

Endereço oficial:__________________________________________________ 

 

Identificação do(s) Equipamento(s):__________________________________ 

 

 

Na condição de RESPONSÁVEL TÉCNICO pela instalação do(s) equipamento(s) 

permanente(s) declaro, sob as penas da lei, que o(s) equipamento(s) atende(m) as Leis 

Municipais e às Normas Técnicas considerando o uso, a população, o cálculo de tráfego e 

o porte da edificação. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que as responsabilidades, em função de omissão, 

desconformidade, inverdade ou descumprimento dos termos desta declaração, 

poderão ser cumuladas na esfera administrativa, civil e penal, ficando o responsável sujeito 

às sanções legais, entre elas aquelas previstas na Lei nº 10.046, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, e Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, em 

especial o previsto no artigo 299, Leis nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 6.496, de 

07 de dezembro de 1977 e 12.378, de 30 de Dezembro de 1998. 

 

Guarapari,    de                 de           . 

 

 

___________________ 
Responsável Técnico 
Nº Registro Profissional: 


